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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº /2025.

lnstitui o Dia Estadual de Combate aos Crimes Contra a Mulher na lnternet e integra no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Tocantins.


A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO TOCANTINS, decreta:
 Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Combate aos Crimes Contra a Mulher na lnternet, a ser comemorado, anualmente, no dia 07 de fevereiro. 
Art. 2º O Dia Estadual de Combate aos Crimes Contra a Mulher na lnternet passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Tocantins
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES, aos 06 dias do mês de maio de 2025.










JUSTIFICATIVA 
A escolha do dia 07 de fevereiro a ser instituído como o Dia Estadual de Combate aos Crimes Contra a Mulher na lnternet se dá pelo transcurso do Safer lnternet Day - O Dia lnternacional para uma lnternet Segura é uma campanha internacional para chamar a atenção para o uso responsável, respeitoso, crÍtico e criativo da tecnologia. Com o objetivo de sensibilizar a sociedade civil para criar um ambiente virtual mais seguro. 
Com a modernidade e a evolução da tecnologia, uma nova forma mais rápida de se relacionar com outras pessoas e com o mundo mudou a maneira das relações sociais. Apesar desse novo universo ser útil e facilitador de informações e debates, as redes sociais e outras áreas da comunicação digital têm aberto um novo espaço para a violência contra a mulher.
 No mundo virtual, duas formas de violência vêm se destacando, sendo elas a "pornografia de vingança" e o "cyberbullying", também conhecido como "cyber vingança". Com o uso desse instrumento, ocorre a disseminação de comentários discriminatórios e/ou compartilhamento de vídeos ou fotos por meio das imagens íntimas disponibilizadas nos meios digitais por atos de vingança. Essa exposição pode tomar uma proporção desenfreada, ganhando força e alcançando centenas de sites e milhares de pessoas em pouquíssimo tempo. Por mais que seja assegurado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º que dispõe sobre o direito à inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, lamentavelmente, cresce o número de mulheres que têm suas intimidades violadas. 
lnfelizmente esse caso de exposição da mulher por fotos ou vídeos íntimos publicados na rede tem crescido alarmantemente e são provocados na sua maioria por pessoas bem próximas à vítima, ou seja, geralmente por parceiros que não aceitam o fim do relacionamento e que procuram atingir a integridade física, moral e psicológica da mulher. Em suma, após a divulgação das imagens íntimas, a interatividade proporciona um julgamento moral em que milhares de pessoas desconhecidas comentam as imagens, compartilham e promovem um ciclo de violência continua às vítimas, que não atinge supostamente apenas uma vida virtual, mas principalmente a sua vida real no seu cotidiano, através de humilhações e ameaças virtuais ou físicas.
Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus nobres colegas para sua aprovação. Sala das sessões, aos 06 dias do mês de maio de 2025.
GIPÃO
Deputado Estadual
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